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DECISÃO Nº 62/2016

              Trata-se Oficio de Dilação de Prazo nº 358/MTPREV/2016, enviado 
pelo Diretor Presidente do MTPREV, Sr. Ronaldo Rosa Taveira, solicitando a dilação 
de prazo de 15 dias, para atender a solicitação do processo nº 1.134-7/2013-TCE, 
referente à aposentadoria concedida ao Sr. João Darcy de Souza Cavalcante.

                          Isto posto, defiro o pedido acima e prorrogo o prazo para manifestação 
por mais 15 (quinze) dias, estou fixando-lhe o prazo acima citado, ressaltando que o 
mesmo será computado a partir do dia útil imediatamente seguinte ao término do prazo 
anteriormente concedido, de acordo com o artigo 267, parágrafo único da Resolução 
Normativa nº 14/2007 (RITCE-MT)

                          Publique-se.

   
Após,  encaminhe-se à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardar manifestação ou decurso de prazo.

              Cuiabá, 15 de março de 2016

(Assinatura Digital)
WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator

Usuário: CMT
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